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Dispõe sobre a dbrigatóriedade de inclusão de la-

ranja "in natura; ou em forma de sugó, no cardápio da merenda escolar,

A Assembléia Lectislativa decreta:

Artigo 19-A larahja "in natura", ou em forma de su-

-

co, &, obrigatoriamente, alimento básico do cardápio da merenda escolar

nas escolas estaduais,

Parâgrafo Ontcolo disposto no "caput" deste artigo

aplica-se tambêm às escolas municipais que recebem subvenção-estadual

para a prestação de serviçosde forrfecimento de merenda escolar,

Artigo 29=0 Poder Executivo regulamentarã esta lei

no prazo de 90 (noventa) dias, inclusive no que diz respeito às formas

de aquisiçãodo referido produto,

Artigo 39=-As despesas decorrentes dessa lei corre-

"ias prôprias,

a

To) Artigo 49-Esta li entrará em vigor na data de sua
er O e PROTOCOLO

a publicação, REGISTRO GERAL LE
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Ed O Estado de São Paulo nta

às, Da produção camidato «cerca de 1 & consumida internamente e o res
tante expórtada-cem forma de suco conpentrado,

A atividade apresenta Índices de produtividade ele

interior do Estado de São Paulo,A

importante no fornecimento de vita

vados e gera milhares de empregos no

laranja é reconhecidamente alimento

minas e sais mineraise facilmente cpbnsumida por crianças e adolescen-

tes da rede escolar do Estado,

Além disso, a aprovação do presente projeto vai

permitir o fortalecimento do mercadoj consumidor interno do produto com

a garantia das dezenas de milhares de famílias que trabalham no setor,



com os consequentes benefícios que

tas famílias,

al situação certamente trará a es-
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“mA J- Tu 8 as 3, fo tens

recebido dO ER ro O id supgpitutivos ,

nue somem + fios as ic. ta h EN;

porno earememmemamemo

> PELISNTE VAs QPmisdõEs

ENTRARIA

EM A Bula
AL(7

vUMISSAO GE CONSTITUIÇÃO E JUSTIk;

ENTRADA

EM 15/08/25

JUNTADA:

“ma juntada PQUA e

SECRETÁRIO DE COMISSÃO.


